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pneoÃo elerRôrpo No o25r2o2í

PRocEsso ltcraróruo No o39r2o2r

CONTRÀTO N.O 1642A22, QUE ÊÀiTRE S' CELEBRAFA
SECREIÁR'Á DE EDIICAçAO,- ESPORIE§ CIILTURA,
rutrSilO E JUWNTUDE DE CHA GRANDE E A ETÚPRESA
NATNA SETIERO DA STLVA 09{'85055188, PARA OS Fí'YS QUE
SEESPEC'F'Cá.

Aos 31 (üinta e um) dias do mês de maio de 2022, de um lado SECRETARIA DE EDUCAçÃO, eSpORteS,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE çom secie e íoro em Pernambuco, iocalizacia à Avenida
Vrnte de Dezembo, no í(X), Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no

30.005.98010001{6, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educaçáo, Esportes, Cuthrra,
Turismo e Jurrentude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Servidor Pútlico, norneado por meio da
Portaria N" 00âí202í dalada qa Cl,fi1t2021, portador da Carteira de ldentídade no 5.322.4O2 SSP/PE, CPF no

027.009.26É.-12, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Nadja Severo da Silva 09385055488, inscrita no CNPJ sob o n" 33.02í.045/0001-
00, estabeleida ao Sítio Lua Clara. rro 02 - Engenho Bom conseiho - Zona Rural - Âmaraji - PE, CEP. 55.5i5-
000, ne$Ê ato representada por sua representarüe legd, SÉ. Nadia Severo da Silva, portadora da Carteira de
ldentidade No 8.780.761, expedida pela Sectetaria de Defesa Social do Estado de Pemambuco, CFF/MF No

093.850.55.t{8, doravante denominada CONTRATADA, paduam o presa*e Contrato, cuja cdebração é
decorrente Proceso Licitatório no 03$2021 - Pregáo Etetrônico no O125120í27 - Ata de Regisúo de Preços n'
0íJ1lm21- doravante denominado PROCESSO e que se regeÉ pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993,
e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo
estabelecido rro Editai e seus arrexos, pelos preceitos rJe direito púbiico, aplicando-st+.ihes supletivanrente, os
princípios da Teoria Geral dos Contatos e as disposi@s de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições
que se eflunciam a seguir:

CúUSULÂ PRIIEIRA - DO O&,ETO -Aquísição de ÁGUA, transportada em caminháo pipa, a fim de atender
as nêoessidades da Secretaria de Educaçáo, Esporês, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã Grande
no combate à seca durante o período de estiagem, conÍorme especificações e quantidades indicadas no Anexo ll,
parte integrante deste contrato inciependente de transcrição.

PaÉgrafo PrÍmeirc - O presente Contrdo não poderá ser obie{o de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cúusut-l sEcul{oÂ - DA FII{AUDAI}E - o obiero de§te contÍato destina.se ao desenvotvimento das
atividades normais da Secretaria Municipal de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turisrno e Juventude e
Departamentos coneJacionados.

CúUsUlÁ TERCEIRA - Do PRAZo - o presente Contrato vrgorarâ até 31 de dezembro & 2022, contados a
padh de sua assinatura, poOenOo ser pronogado, nos terrnos da legislação pertinente.

cúusuLA clt ARTA - Do vALoR E COilt»ÇÔES DE PAGAilEflTO - AtribuÊse a esse Conúato o vator de R't§

t69,40 {Oitocentos e sessenta e íx)üe rcaie e guaÍenta centavoa} referente ao valor total do otieto pranisto na
Cláusula Primeira, paÍa e totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a
seguir:

ITEM -

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutívos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condiçÕes iniciais de habilitação e caso não haja fato im@itivo para o qual tenha concorrido à
contrâteda.

Parágrafo Segtmdo - Os pagamentros serão realizados integralmente, em coÍrespondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do

Quant Valor unitário R$l Valor total R§

02
para combate à seca o período

M3 378 8ô9,40,,ad
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Parágrafo Terciro - A nda fiscal dev*iarner*e atestada d€verá ser apresentada no setor contátÍ|, na sede de
cada Órgâo/Entidade demandante conforme o caso (VER ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIçO).

Farágraío Quarto - For ocasião do pagamento a contraiada deverá apresentar.

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidaio Negativa de Débitos Relativos a Trihrtos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
ex@ida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
di Prova de regularidade corr as Fazenclas Estaelual e Municipai dr.r cionricíiio ou serJe daeontratada.

Parágrafo Qulnto - O pagamento será realizado, após a apresentação pla Conffiada da nota fiscal
deúdamente préncflide e írxücaçáo do banco, agência e conüa bancáría da errpresa que receberá o yabr do
obieto.

PaÉgrafo Sexto - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamênto antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será eÍetuado à acijuciicatária errquarrto pendente de liquidação quaiquer
oUngação. E*se Íato rÉo será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetárh.

Parfgnaúo Otreyo - A nota fiscal qre for apresentada Gflrl eíro, «xr observede quak1rer circurstância que
desaconsdle o pagEnrcnto, será devolvkXa à contÍahda, para correção e Íresse caso o prazo previsto no
parágraúo prrrneiro seÉ interrompido. A contagem do prazo prwisto para pagamento será iniciada a partir da
respec{iva regularização.

Parágrafo'Nono - Eventuais atrasos Íros pagamentos imputáveis à contratada não geraráo <iireito a qualquer
dualização.

Parágraúo Déckto - A dirdicatáÍie não poderá apresmtaÍ rp{a fiscaUfatrra com CNPJ/MF diverso do registrado
no Confato-

Panágrafo Déclmo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embaiagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, prevideneiários, fiscais, comerciais ou de
qr.talqrJêr outra natureza resultanbs da execução do corürato.

CtlUSUue QUIN?A - DA ATIT LIZACÃO IOI{ETÁRIA - Ocorrendo atraso no pegamcnto, e d€sde que paÍe
tatq a contratada ÍÉo Enfra conconido de a§urna forma; haverá incidência de aualização mone*ária sóre o
valor devido, pela variaçâo acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entrc a data final prwista para o pagamento e a
data de sua effiva realização.

CúUSULA SE(TA - DO REÀTUSTE - Nâo seÍá concedido reEuste ou coneçâo Ínonetâia ao valor do Contralo.

Parágrrafo Único - Fica assegurado o reeguillbrio econômico-financeiro inicial do Gontrato, mediante a
superueniência de Íato irnpeúsÍvel nos termos e íorma estaffirlda no artigo 65, inciso ll, d da Leí E.666193
mediante prorccação da contratada, cula pretensão deveÉ estar suÉcieitemente comprwada dravés de
documento(s).

cúusulA sÉTuA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - A Secrerana de Educaçâo, Esportes,
Cultura, Turismo e Jurentude do Municí;»io de Chã Grande será responsável pelo recebimento e conferência dos
produtos entregues. Será procdida a verificação de acordo com as características descritas no termo de
Íefurência, sendo posteriorÍfieÍrte #rida a coníormidade.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entrêgues diretamente nas Secretarias Municipais, êm eté 01 (um)
dia, após o recebimento do pedido, nos locais indicados abaixo, quando da emissão da ordem de fomecimento:

J

ÔRGÃO/ENTIDADE Endereço
Banda Pedro Jorge Frassat Rua Severino Caetano de Deus

Biblioteca Pública Rua João Batista de Vasconcelos
Centro Cultural Avenida São José

Creche A,ntonieta Cavalcante de Oueiroz,tkr Rua José Trajano Looes

a I L t r Í u r^
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Parágrafo Segundo - No ato da entrega o servidor responsável pelo recebimento rleverá observar se o produto é
compdivel com a descrição do proúdo licitado.

PerágraÍo Tcrceko - Caso seiem identifrcaes proUernas e/ou dlscrepâocias em rdação as especificaçóes
apressttadas no parágrafo antsior, a licitarúe vencedora adjudicatfuia deverá substituir o(s) proddos
irnediatamente.

Parágrafo Quarto - Os produtos somente serão aceitos se estiverem plenamente de acordo com as
especincaç0es apresentadas no parágrafo segundo e parfurafo têrcêiro desta Cláusula rêspêctÍvaÍnente,
anteriormente exigidas no termo de referência deste procedimento licitatório e seus anexos.

ParágraÍo Ouinto - Será Oesignedo o senrklor Joceíldo Severino dos Santss, metÍicnb 347869, SeÍetfub
Municipal de Agricultura, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Edmilson Severino de Santana, matrícula
000377, Técnico Agrícola, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
entrega dos produtos, anotancio em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e deterrninação,
tudo o que for necessário à regdarização de falhas ou deíeitos observados na execuçáo do Contrato.

Ct ÁUsUUn qTAvA - DA SUBCO}{TRATAÇÃO - A subcontratação dsporde de autorizaçâo prévia da
Contratante, a quem incuÍrúe avaliar se a subcontratiaçáo curnpre os requisitos de qualiícaçao técnicà, dém da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - Â Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabiiiciades contratuais e
legai6, Poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 3O7o, com prévia
autorizaçâo da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turisrno e Juventude do Município de Chã Grande.

F_arágrafo Segundo - Ern qualquer hipótese de subcontratação, perrnanece a responsabilidade irüegral da
Conhatada pela perbita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coodenação das atiüdJdes da
subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da sr;bcontratação.

À

Ctech€ lnfantil Coraçáo de Jesus Sítio Japararduba
Escola Dr. José Rocha de Sá SÍtio Laiedo Grande

Escola Municipal 20 de Dezembro Avenida Vinte de Dezembro
Escola Municipal Laerte Pedrosa de Melo Sítio Macacos

Escola Municipal Nossa Senhora de Fátima Rua Luiz Cavalcante Lins
Escola Municipal Sandra SiqueÍra Rua Presb. Amaro Francisco de Oliveira

Escola Municipal Santa Luzia Vila Santa Luzia
Escola Municipal XV de Março Avenida Mnte de Dezembro
Grupo Escolar Aderbal Jurema Sítio Macacos

Grupo Escolar F.maro Paulino de Sena Qíti^ \rôáô^+âê

Grupo Escolar Antônio Manoel de Jesus Sítio Vertentes
Grupo Escolar Camilo Feneira da Silva Sítio Frexeiras

Grupo Escolar Coronel José Barbosa do Rego Barros Síüo Japaranduba
Grupo Escolar Francisco Nunes Maqalhães SÍtio Tipim

Grupo Escolar Jaci Rogue da Silva Sítio Malhadinha
Grupo Escolar Joana D'arc Sítio Matias

Grupo Escolar Joana Mana cle Parva Sitro PalÍneiras
Grupo Escolar João Faustino de Queiroz Rua Severino Ramos de Oliveira

Grupo Escolar João Nunes Monteiro SÍtio Áqua Fria
Grupo Escolar Joaquim Atves Pereira Síüo Frexeiras

Grum Escolar José Cavatcante de Queiroz Sítio ÍvftÍuns
Grupo Escolar José Galdino da Costa Sítio Macacos
Grupo Escolar Justino Gomes da Silva Sítio Muxoxo

Grupo Escotar Manoel Caetano de Jesus Sítio Cabloco
Grupo Escolar Manoel José dos Santos Sítio Frexeiras

Grupo Escolar Santa Aguida Síüo Taboquinha
Secretaria de Educação, Esportes, Culhrra, Turismo e

Juventude
Avenida Vnte de Dezernbro

Telecentro Avenida São José
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cúusula HoTA - ols ogRlcncÔes oa conrRlrnol - É reponsatitktade da Co|.ITRATADA a
execução objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para contrataçôes públicas, as
especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as sogiuantes obrigações:

a) A empresa Contratada frcará obrigada e trocar, imediatamente, os produtos que vier a ser recusado,
sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE.
b) Conkdada assuÍne como exclusivaÍnefite sus os riscos e as despesas deconer*es do fomecimento
dos produtos, mão-de.obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também,
pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquêÍ prejúzos que sdam.
c) Entendirrento orn a Seqetaria de Educagão, Esportes, Cultura, Turismo e Jtnentude Município de Chá
Grande otlbtivando evitar interrupções ou paralisações durante a entrega dos produtos.
d) Entregar o obleto da presente proposfa nas condições e prazos estabelecidos seguindo orientaçôes da
SecreEria mniapa de Educaçã,o, Esportes, Cuttura, Turismo e Juventude de Chá Grand,e.
e) Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre o objeto contratado.
0 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

cúust LA oÉoma - DAS oBRlGAcÕEs Do GoI{TRATANTE - São obrigações da Secretaria de Educação,
Esportes, Cultura, Turisrno e Juventude do Municipio de Chã Grande/PE:

a) Contahnte deveÉ, a seu critério, e atravês de frmcionárircs da Sectetaria Mtmicipal de Agricultura ou
de pessoas previamente designadas, exercer ampla, inestrita e permanente fiscalização de todas as fases
do fomecimento do obieto contratado e do comportamento do pessoal da Contratada, sem prejuízo da
oOrigãção desta de fiscalizar seus ernpregados.
b) Contratante nâo responderá por quaisquer compromíssos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que únculados à exearção do presente coí'rtrato, bem como por qualquer dano causado a tereiros
em decorrência de ato da CONTRATADA e de seusi ernpregados, prepostos ou subordinados.
c) Acompanhar a entrega dos prodúos e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da responsabilkiade da
Contratada, podendo rejeitáJos, mediante justifi caüva.
d) Fomecer as instruções necssárias à execução da entrega dos produtos e cumprir oom os pagamentos
nas condigóes dos preços pactrados.
e) Pmceder a mais ampla fiscalízação sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem prejuízo
da responsafÉlidade da contratada.

CúUSULA DÉCMA PRIiIEIRA - DAS PENALIDADES - COM fUNdAMENtO NO Art. 7. dA LEi FEdETA] N.O

fi.52onaa2'ficaráimpedioooeticitaffiministraçãoPÚblicaMunicipal,peloprazodeaté5
(cinco) anos, seln prejuízo de multa de até 30o/" (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominações legais, nos seguintês casos:

e) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Conkato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
Q l'tâo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Corneter ftaude fiscal;
l) Fizer declaraçâo talsa.

PaÉgrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas 'a", "d", "e", "f, "g'; "h" e 'i", será aplicada mutta de no
m*imo 30Yo (trinta por cento) Co valsr Cc contratc.

Parágrafo Segundo - O retardanento da execução previsto na alinea "b', estará conÍigurado guando a
Contráada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execução do contrato, após 07 (sete) días, contados da data
constante na ordem de fomecimento;

bi Deixar de reaiizar, sem causa
ou por 10 (dez) dias intercalados.

justifieada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos

Parágrafo Será deduzido do valor da aplicada em razâo de falha na execução do contrato, de
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que trata a alínea "c', o valor rddivo às multas aplícadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato previsla no subitem "c" estará conÍigurada quando a
Contratacla se enquadrar em pelo Ínênos uma das srtuaçoes prêvistas na tabela 3 do item Parágrafo Serto desta
cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativarnente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnfracão
1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

PaÉgrafo QuiÍtto - O cornportamento p'revisto no Parágrafo Quarto eslará confrgurado quando a Cont'atada
executar atos tais oomo os descrítos nos artígos 92, parágrafo úníco, 96 e 97, parágrafo únir:o, da Lei no
8.666/19Í13.

PaÉgrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Adminisffação aplicará multas conforme a
graduaçâo estabelecida nas tabelas seguintes:

TAE'EI A 
'I AgLLA À

Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecirnênto ã que se refere o descumpnmento da ob,riqaÇâo.
3 0,8% sobre o valor da ordern de fornecimerüo a que se refere o descumprimento da obriqacão-
4 1,6% sobre o da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
5 3,2% sobre o valgr da oldem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação-
6

Item Descrição Grau lncidência

1
Execúar fomecimento incompleto, paliatúo, proüsório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposicão complementar.

2 Por Oconência

z
Fornecer informação Érfidâ de furnecimento ou substituir máerial
licitado por ouúo de quafuade inferior. z Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fornecimentos contratados. 6

Por dia e por tarefa
designada

4 Utilizar as dependêncías da Contratante para fins diversos do ot{eto do
contrato. 5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalização,
sem mstivo j,.rstiÍicadc 5 Por Oconência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fÍsico, lesâo corpora! g! consequências letais. 6 Por OcorÉncia

7
Retirar das defndências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de cptsumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1

Por item e por
oconência

I Manter a documentação de habititaçáo atualizada 1
Por item e por
ocorrência

I Cumpfu horário
Fiscalização.

estabelecido pelo confato ou determinado pela
1 Por Ocorrência

10
d€{erminaçao da Fiscalização pera controb de aces.so de seusCumpíir

funcionários. 1 Por Ocorrência

11
Cumprir determinação formal
Fiscalizaçâo.

ou instruçáo complementar da ) Por Ocorrência

12
Curnprir quaisquer dos itens do conffio e seus anexos não previstos
nesta tabela de rnultas, após reincidência fqqalmente notificada pela
unidade fiscalizadora. í.fi

3
poÍPor item e

ocorÉncia
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13
Enbegar a gnrantia contratual eventualrnente exQida Íxls t€finos e
przuos estipulados.

1 Por dia

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de ímpedimento de
licitar e contrdar estabelecjda no C.aprÍdesta cláusrda.

Parágrafo Oitayo - As inftações serâo consideradas reinddentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a csrtar
da aplicaÉo <la penalidade, a Contráada coneter a Ínesrna gúraçâo, cabendo a apti6çtro em dobro das multas
conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo t{ono - Nenhuma penalidade será aplicacia sem o devido Processo Acjrninistrativo cie Aplicação de
Penaüdade - PÀ\P, devendo ser observado o dbposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual
do 44.94812017.

Parágrato Décimo - A cri!foio da autoridade competente, o valor da multa poderá seÍ descorüado do pagancnto a
ser eíetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Apos esgotados os nreios de execução direta da sanção de multa indicados no
earágrab Décimo aciÍna, o conffiado seÉ notificado paÍÍl recolher a importância devida no prazo de 15 (quirze)
dias, contados do recebinento da comunicação oficial.

ParágraÍo Dócimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Tercejro, o contratante
encaminhrá a muttia para cobrança judicial-

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçôes excepcionais devidarnente motivadas,
efeüera retençâo caúelar do valor da mufia antes da conclusáo do procedimento administrativs.

CLÁUSULA OÉCtXl SEGUNOA - DA RESGISÃO - A ioexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, coír €rs conseguências contratuals e asprevi§as enr lei ouregulamento.

Parágrafo Primeiro lnadimolemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Conirato nas hipóteses previstas no arügo 78 I a Xli e XMi da Lei 8.666ig3 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo ctas penalidades pertinenGs em prooesso
administrativo regular.

Parágirafo SegsUo - O presente Contrato podeÍá ser rescirdido consensualnrênte, rnediante a ocorência da
hipótese preústa no inciso XVll do artigo 78 da Lei8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigaveimente, por acordo entÍe as partes;
rcduzi«Ia a terÍno no pÍocesso de licitração, desde gue haja cooveniência para a Mministação. AÍligo 79, ll da l,€i
8.686t93.

ParáOraío ChreÍto - trcre CorÉÍato podsrá ser rescindido ]udicialnnrte nos termos da lefÉsl#o processuat
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93,

fT-"-gqf" Quinto - Quando a rescisão oconer com fundamento nos incisos XII a Xr'Ít do adigo 78 da Leí
8.6ffi/93, seÍfl gue haia culpa da contatada será estir ressarcjda dos prejuizas regularmerüe com[rovados que
houwr sofrido. Artigo 79 paÉgrafo 20 da Lei 8.666t93.

Parágrafo Sêrto - A rescisão admÍnistraüva ou arnigávd será precedida de aúorização escrlta e fundanentada
Art§o 79 parfurab 10 da Lei8.666/93.

cLÁu§ul-A DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTR.ÂTO - Gonstituirá ençargo exciusivo da
contratada o pagâÍnento de tributos, tariÍas e despesas deconentes da erecr.rçáo do objeto deste Contrato.

aa*grefu ÚnÚco: ffi da coÍ*retade todas as despesas decorrentes de encargos habathÍstas, prevfrienciáriros,
fiscab e comerciais, decorrentes da execuçáo do contrato. tutigo 71 da Lei8.666/ql.

AV. Sõo José, no l0l, Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-fiP I Telefone:81 3537-ll4O I CNPJ: ll.(X9.80ó/OOOI-90
E-moil ouvidorio@hogronde.pe.gov.br I Sile www.chogronde.pe.gov.br
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Chã Grande

sEcRErAruA ilutut,ctpAL DE EDTJoAçÃo, EspoRrEs, aULTURA, TuRtsilo E
ITTWNTUDE

- Ativktade: 12.§1 .1217 .2.48 - Manúenção das Atividades das Unidedes Educacionais do Ensino Fundamental -
Elemento de Despesa. (620) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

ctáusute DÉclIl[A QUINTA - DA RESPONSABIUDADE clvlL -A contratada responderá por perdas e danos
gue vier a soker o contratante, ou terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominaçôes contrâtuais ou legais a que estiver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta respofisabitidade, a fiscalização ou o acompanhaÍneflto pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8,868193.

cúusulá DÉcltl,lA sExTA - Dos AcRÉsclMos E SUPRESSÕES - A quantidade iniciatmente contratada
poderá s€r acrescida ou s{JpÍimiída dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no
8.666t93.

cúUSUtÁ DÉCffiA SÉffm - DAS ALTERACÕES - As afterações, porventura necessárias, ao bom, e fiet
armprimento do objeto deste Confato serão eiletivadas na íonna do artigo 65 da Lei 8.666193, através de Termo
Aditivo.

CúUSUIA OÉCIU^ OITAVA - DO FORO - o Foro do presente Contrato será o cta comarca de GravatãpE,
excluído qualqrer outro.

E, por estarem justos, e acorffios, firmam o presente Confato em quatro üas de igual teor, e para um só efeito
legd, na pres€nça das testemunhas guetambrÉm assinam.

:adfr. /râ,!- 'tu4mflY*:d6 
sQ,o

cPF'uF tf 027.009-64-í2 t{A&[A SEI/ERO DA STLVA 09:n50554EE
OrdenadordeDespesa CONTRATADA

Secretfuio de Hucaçâo, Esportes, Gultura, Turismo
e JuYentude

TESTEMUNHAS:

1o9 6aQ-Vs\- 6* cpF:96J,163.Tg4-ç/

AV. Sõo José, no l0l, Centro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000
E-moil ouvldorio@hogronde.pe.gov.br I

Telefone: 8l 3537-1I40 | CNPJ: I 1.049.80ó/0001-90
Site www.chogronde.pe.gov.br
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